
Qualquer forma de corrupção, suborno, fraude, assédio ou prática 
discriminatória envolvendo colaboradores, fornecedores, clientes, dirigentes, 
parceiros e agentes públicos.
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Toda e qualquer conduta desleal, antiética ou discriminatória deverá ser 
comunicada ao setor de Recursos Humanos que, em conjunto com a Direção, 
avaliará a situação e adotará as medidas cabíveis em conformidade com a 
legislação aplicável e normas internas da organização.
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